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OBJETO: 

  
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO 
GERAL QUE NÃO FAZEM PARTE DA ATENÇÃO BASICA E QUE SÃO 
DISPENSADOS ATRAVÉS DA FARMACIA BASICA DO MUNICIPIO PARA 
USO GERAL DAS UNIDADES DESCENTRALIZADA DE REABILITAÇÃO, 
PARA ENTREGA FRACIONADA DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX 
DO ARAGUAIA – MT, BEM COMO ATENDER OS USUÁRIOS DO SUS 
NOS PROCEDIMENTOS, POR UM PERÍODO DE 1 (UM) ANO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DESCRITAS NO 
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I. 
 

 

   

 
SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DAS 

PROPOSTAS. 

 

    Data: 08/03/2023.        Horário: 08h30min (horário Brasília-DF).  

 
 
 

Local: 
 Central de Licitações e Contratos – Prefeitura 
Municipal de São Félix do Araguaia - MT – Avenida Araguaia nº 
248, Centro – São Félix do Araguaia - MT. 

 

 
 
Responsável 

 
PREGOEIRO OFICIAL 
JEAN FLÁVIO DOS SANTOS MILHOMEM 
E-mail: pregaosfa@outlook.com 
Telefone: (66) 3522-1606 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2023-PMSFA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2023. 

 
 
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT. 
AUTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
  
O Município de São Félix do Araguaia - MT, situado na Avenida Araguaia, 248, 
Centro - CEP 78.670-000, São Félix do Araguaia/MT, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data e horário indicado sera realizado 
em sessão pública, por meio da internet, através do site www.bnc.org.br, 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
menor preço, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O 
procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 
de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 
8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 
2014,  aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste 
Edital e seus Anexos. 

 
IMPORTANTE: 
 
TIPO: Menor Preço por Item. 
LOCAL: Portal Bolsa Nacional de Compras - www.bnc.org.br“ Acesso 
Identificado”. 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Endereço: Avenida Araguaia nº 248 – Centro – CEP 78.670-00. 
Pregoeiro: Jean Flávio dos Santos Milhomem. 
E-mail: pregaosfa@outlook.com. 
Site: www.saofelixdoaraguaia.mt.gov.br. 
Telefone: (66) 3522-1606, ramal 35. 
 
Horário de abertura do recebimento das propostas: a partir das 08h30min do 
dia 27 de Fevereiro de 2023.  
 
Horário de encerramento do recebimento das propostas: às 08h30mim do dia 08 
de Março de 2023. 
 
Data da abertura da sessão pública: a partir das 08h30min do dia 08 de Março 
de 2023. 
 
Horário de abertura da disputa: às 09h00min do dia 08 de Março de 2023. 
 
Tipo de disputa: aberto.  
Endereço eletrônico para formalização de consulta: www.bnc.org.br. 
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1. DO OBJETO 
 
1.1. - PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO GERAL QUE NÃO FAZEM PARTE DA 
ATENÇÃO BASICA E QUE SÃO DISPENSADOS ATRAVÉS DA FARMACIA BASICA DO MUNICIPIO 
PARA USO GERAL DAS UNIDADES DESCENTRALIZADA DE REABILITAÇÃO, PARA ENTREGA 
FRACIONADA DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT, BEM COMO ATENDER OS USUÁRIOS DO SUS 
NOS PROCEDIMENTOS, POR UM PERÍODO DE 1 (UM) ANO. CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES DESCRITAS NO EDITAL E TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS, QUE 
FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2023. 
2.2. - A licitação será composta de 144 (Cento e Quarenta e Quatro) Itens, 
conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação do mesmo. 
2.3. - O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 
2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de São Félix do 
Araguaia/MT. 
2.2. São participantes os seguintes órgãos: 
2.2.1. Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia/MT; 
2.3. Poderá utilizar-se do presente ata, ainda, qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras e na Lei nº 
8.666, de 1993 e sua alterações. 
2.3.1.    Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 
aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 
faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que 
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo 
cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 
3.2.1 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas 
jurídicas: 

i. – Estejam sob falência, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretadas, dissolução ou liquidação. 
ii. - Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a 
Administração, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, 
de 1993; 
iii. - As microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadrem 
em qualquer das exclusões previstas no § 4º, do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
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iv. - Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a 
Administração Pública, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 
2002; 
v. - Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, 
em razão de sanção restritiva de direito decorrente de infração 
administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da 
Lei n° 9.605, de 1998; 
vi. - Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública; 
vii. - Que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si; 

 
3.2.2 - Estrangeiras que não funcionem no País e/ou que não tenham 
representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente 
3.2.3 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 
artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 
3.2.4 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.2.5 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos 
de empresas, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
3.3 - O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 
inabilitação do licitante. 
3.3.1 – Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente 
que não emprega menor salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1. - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horário limite estabelecido. 
4.2. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.3. - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 
transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, inclusive os atos praticada diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.4. - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação. 
4.5. - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá 
ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Fone 
/WhatsApp: (42) 3026 4550 - Ponta Grossa – PR, ou através da Bolsa Nacional 
de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br ou pelo site: 
https://bnc.org.br/. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO 
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5.1 - O licitante deverá realizar cadastro através da Bolsa Nacional de 
Compras pelo site http://bnc.org.br/ selecionar a opção cadastro e depois 
cadastrar a empresa de acordo com pacote ofertado pelo BNC e que melhor 
atenda a empresa cadastrada. 
5.1.1 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do 
Licitante, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema 
eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
Bolsa Nacional de Compras. 
5.2 - Para participar desta licitação, a empresa deverá estar credenciada na 
plataforma, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no 
edital para o recebimento das propostas. 
5.2.1 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de credenciamento, 
encaminhamento de proposta de preço, lances sucessivos de preços, documentos 
e habilitação em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 
5.2.2 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser 
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de 
Compras. 
5.2.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem 
como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
5.2.4 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e 
a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao pregão eletrônico. 
5.2.5 - A empresa participante do certame não deve ser identificada. 
5.2.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 
do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao 
certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da 
proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro 
lugar; 
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h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e 
autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades 
visando a aplicação de penalidades previstas na legislação. 

 
7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 
 
7.1. - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão 
nomear através do instrumento de mandato previsto no item 5.2, com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada 
à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.  
7.1.1. - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio 
de participação direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa 
Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
7.1.2. - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  
7.1.3. - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser 
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de 
Compras. 
7.1.4. - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem 
como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
7.1.5. - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto 
ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados 
e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao pregão eletrônico. 
7.2. - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
7.3. - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 
responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por  terceiros. 
7.4. - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
8.1 - O licitante deverá encaminhar a proposta até a data e horário indicado 
no preâmbulo deste Edital, por meio do sistema eletrônico quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
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8.2 - O licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
8.2.1 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
8.2.2 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir 
as propostas apresentadas. 
8.2.3 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
8.2.3.1 - Valor global estimado do objeto; 
8.2.3.2 - Descrição do objeto, indicando, quando for o caso, o quantitativo e 
as especificações dos produtos e medicamentos que serão utilizados na 
execução dos serviços. 
8.2.3.3 - Até o horário previsto para o encaminhamento da Proposta de Preços, 
deverá o licitante, sob pena de desclassificação da proposta, sem proceder 
qualquer tipo de identificação, enviar em anexo no sistema, sua proposta, 
com todas as especificações constantes no termo de referência, além de 
valores unitários e valores totais. 
8.3 - A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, 
redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos 
ou entrelinhas, devidamente datada, deverá conter: 
8.3.1 - Preço total do item, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo, 
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços 
praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de 
Referência; 
8.3.1.1 - No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o 
compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, TRANSPORTE, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 
8.3.2 - Prazo da execução do serviço, conforme parâmetro máximo do Termo de 
Referência. 
8.3.3 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data da sua apresentação. 
8.4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
9. - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
9.1 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 
9.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada 
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
9.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
o Pregoeiro e os licitantes. 
 
10. - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
10.1 - Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, os licitantes 
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deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
10.1.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL e/ou PERCENTUAL DE 
DESCONTO. 
10.1.2 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 
10.1.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
10.1.4 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante. 
10.1.5 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,001.  
 
Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de 
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances é 
obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019. Já para o modo de disputa “aberto e fechado”, tal 
previsão é facultativa. 
O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de 
valor (em moeda corrente) ou de percentuais entre os lances, que implique 
repercussão financeira que efetivamente diferencie uma proposta da outra, 
nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do 
Decreto nº 10.024/19. 
 
10.2 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 
ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser 
inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances.  
10.2.1 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
10.2.2 - Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes. 
10.2.3 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do 
Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
10.2.4 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 
sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, 
valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas. 
10.2.5 - Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna 
própria microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), será observado o 
disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
10.2.6 - O sistema identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP 
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participantes que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao 
menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 
10.2.7 - As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP 
melhor classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
10.2.8 - Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP 
participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o 
estabelecido no subitem anterior. 
10.2.9 - Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP 
empatadas, no referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado 
sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova 
oferta, conforme subitens acima. 
10.2.10 - Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a 
condição de melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não 
havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a 
classificação inicial. 
10.2.11 - Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, 
e a classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço 
junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 
10.2.12 - Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e 
lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da 
Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços: 
10.2.13 - Produzidos no País; 
10.2.14 - Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
10.2.15 - Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 
10.2.16 - Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em 
ato público, para o qual os licitantes serão convocados. 
10.2.17 - Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital. 
10.2.18 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
 
11. - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
11.1. - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
11.2 - O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
11.3 - O Pregoeiro poderá solicitar em “chat” ao licitante que apresente 
imediatamente documento contendo as características do material ofertado, 
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tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
11.4 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
11.5 - Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou 
for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital. 
11.5.1 - Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para 
que seja obtido preço melhor. 
11.6 - No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado 
no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de classificação. 
 
12. DA HABILITAÇÃO 
 
12.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação. 
12.1.1 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
12.2 - Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar será 
verificada. 
12.2.1 - Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro 
ou Membro da Equipe de Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos 
os envelopes de habilitação, mediante a apresentação do respectivo original, 
ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 
12.3 - Para a habilitação, o licitante deverá encaminhar juntamente com a 
proposta os documentos de habilitação a seguir relacionados (art. 25 e 26 do 
DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019): 
 
13. - RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
13.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de todas as eventuais alterações; 
13.1.1 - Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de 
identificação do titular da empresa; 
13.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhados de todas as eventuais alterações ou da consolidação 
respectiva; 
13.2.1 - Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) 
de identificação de seu(s) administrador (es); 
13.3 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
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prova da indicação do(s) seu(s) administrador(es); 
13.4 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
13.5 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
13.6 – Alvara de Funcionamento. 
13.7 - Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do 
licitante, já tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no 
credenciamento, não se fará necessária nova apresentação; 
 
14. - RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

a. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b. - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c. - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão 
conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, 
relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo 
inclusive a regularidade das contribuições previdenciárias e de 
terceiros; 
d. - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do 
domicílio ou sede do licitante; (Certidão de Dívida Ativa da 
Procuradoria Geral do Estado e Certidão Negativa de Débitos não 
inscritos). 
e. - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do 
domicílio ou sede do licitante; 
f. - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 
g. - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

 
14.1 - Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade 
fiscal deverão ter sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da 
data da sua apresentação, quando estas não tiverem prazo de validade 
estabelecido pelo órgão competente expedidor; 
14.2 - Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
ser inabilitado. 
 
15. - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a. Certidão negativa de falência, ou liquidação judicial, ou de 
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos 
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de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 
a.1 - As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão 
durante a fase de habilitação apresentar do Plano de Recuperação já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 
atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no edital.  
b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% 
(dez por cento) do valor total ofertado, através de certidão expedida 
pela Junta Comercial da respectiva sede. 

 
16. - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 
licitação, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
b - ALVARÁ SANITÁRIO da LICITANTE, expedido pelo órgão competente, 
onde conste autorização para funcionamento da atividade. 
c – AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO fornecida pela ANVISA para 
correlatos via internet (situação Ativa); 
d - AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO fornecida pela ANVISA para saneantes 
via internet (situação Ativa); 

   
17. - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
 

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou 
indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada 
pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital. 

 
17.1. - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, 
deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, 
ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007. 
17.2. - No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a 
partir da fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
17.3. - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
17.4. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
17.5. - No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 
17.6. - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 
Edital, o licitante será declarado vencedor. 
17.6.1 - Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo 
alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, 
ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento 
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em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
17.6.2 - A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá 
sempre ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a 
não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o 
empenho devidamente justificados. 
17.6.3 - A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no 
momento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os 
prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 
17.6.4 - A não - regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 
17.7 - Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os 
licitantes presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais 
ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo 
Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. 
 
18. - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
18.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser 
encaminhada para o endereço de e-mail pregaosfa@outlook.com no prazo de 02 
(duas) hora, a contar da solicitação do Pregoeiro. 
18.1.1 - A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, 
datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
18.1.2 - Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se 
apresentem superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta contada 
no registro do pregão. 
18.1.3 - A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da 
conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
18.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação 
de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
18.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
19. - DO ENCAMINHAMENTO DOS ENVELOPES 
 
19.1 - O encaminhamento dos envelopes deverá ser por via postal ou outro 
meio similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, 
endereçados a Sede da Prefeitura localizada no Setor de Licitações, na 
Avenida Araguaia nº248, Centro, cidade de São Félix do Araguaia - MT, CEP: 
78670-000. 
19.1.1 - O prazo para recebimento é de até 07 (sete) dias úteis contados a 
partir da solicitação do Pregoeiro em sessão pública. 
19.1.1.1 – O Pregoeiro poderá dispensar o envio dos documentos originais 
caso a apresentação dos mesmos por meio do sistema ou e-mail seja 
satisfatorio. 
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19.1.2 - Nos envelopes da proposta final de preços e da documentação de 
habilitação deverão estar separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, 
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, com 
os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023. 
DATA: 08/03/2023 AS 08H30MIN. 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) CNPJ N° XXXX 
TELEFONE 
 
ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023. 
DATA: 08/03/2023 AS 08H30MIN. 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) CNPJ N° XXXX 
TELEFONE 
 
20. - DOS RECURSOS 
 
20.1 - Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal, caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno 
porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, no prazo de 20 
(vinte) minutos de forma motivada, manifestar sua intenção de recorrer, em 
campo próprio do sistema, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos. 
20.2 - Havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 (três) dias 
para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, 
que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 
20.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
20.4 - Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando-os à autoridade competente quando mantiver sua decisão. 
20.4.1 - A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, 
ficará adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação 
da intenção de recorrer. 
20.5 - O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade 
competente, conforme o caso importará invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
20.6 - Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora 
dos prazos legais. 
 
21. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
21.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 
vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou 
pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
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21.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
22. - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
22.1 - Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada 
a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, 
convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
data da convocação, proceder à assinatura do contrato, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, nas condições estabelecidas. 
22.2 - No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar o Contrato, sem prejuízo das cominações previstas neste 
Edital e seus Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, 
verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de 
habilitação, assinar o Contrato. 
22.3 - O órgão gerenciador encaminhará cópia do Contrato aos órgãos 
participantes, se houver. 
 
23. - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
23.1 - O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos legais. 
 
24. - DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 
 
24.1 - A alteração do contrato e o cancelamento do registro do fornecedor 
deverão ser feitas junto ao Departamento de Licitações e Contratos. 
 
25. - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
25.1 - A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade 
do órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666. 
25.1.1 - As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo 
ao Edital, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 
respectivo pedido de contratação. 
25.2 - O órgão convocará a fornecedora com preço registrado no sistema para, 
a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota 
de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital. 
25.2.1 - Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
25.3 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
25.3.1 - As supressões resultantes de acordo celebrados entre os 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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25.4 - É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
25.4.1 - É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas 
no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
25.5 - A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
25.6 - Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 
um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à 
Administração. 
 
26. - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
26.1 - Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo 
com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento 
equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de até 31 de dezembro, a 
partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
27. - DO PREÇO 
 
27.1 - Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e 
irreajustáveis. 
 
28. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
28.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 
Termo de Referência, no Edital, e na minuta do instrumento de Contrato. 
 
29. - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
29.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no 
Termo de Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o 
caso. 
 
30. - DO PAGAMENTO 
 
30.1 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
30.2 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
30.2.1 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 
30.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 
 
30.4 - Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a 
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manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado 
ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
30.5 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário 
indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
30.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
30.7 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 
a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no 
contrato. 
30.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 

I = (6 / 100) 
365 

 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data 
do efetivo pagamento 
 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
31. - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
31.1 - Os recursos para a aquisição do objeto do presente processo, de 
acordo com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação 
orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada contratação. 
 
Órgão 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Unidade 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Projeto Atividade 1.069 – APOIO AO TRATAMENTO FORA DO MUNICIPIO. 
Despesa 200 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
Órgão 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Unidade 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Projeto Atividade 2.054 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS C/ O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
Despesa 223 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
Despesa 224 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
Órgão 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Unidade 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Projeto Atividade 2.086 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS C/ SAÚDE DA FAMILIA - PSF. 
Despesa 241 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
 
Órgão 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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Unidade 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Projeto Atividade 2.087 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS C/ SAÚDE BUCAL. 
Despesa 257 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
Órgão 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Unidade 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Projeto Atividade 2.088 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS C/ ACS – AGENTE 
COMUNITARIODE SAÚDE. 
Despesa 269 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
Órgão 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Unidade 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Projeto Atividade 2.091 – MANUTENÇÃO DO CAPS – CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL. 
Despesa 296 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
Despesa 297 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
Órgão 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Unidade 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Projeto Atividade 1.075 – ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 
Despesa 310 – 3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITO. 
Despesa 311 – 3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITO. 
Despesa 312 – 3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITO. 
 
Órgão 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Unidade 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Projeto Atividade 2.049 – MANUTENÇÃO AS AÇÕES DA VIG. EPIDEMIOLOGICA E 
AMBIENTAL. 
Despesa 331 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
Órgão 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Unidade 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Projeto Atividade 2.093 – CAMPANHA DE VACINAÇÃO. 
Despesa 336 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
Despesa 337 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
32. - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
32.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, 
a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
32.1.1 - Não assinar o Contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade; 
32.1.2 - Apresentar documentação falsa; 
32.1.3 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
32.1.4 - Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
32.1.5 - Comportar-se de modo inidôneo; 
32.1.6 - Cometer fraude fiscal; 
32.1.7 - Fizer declaração falsa; 
32.1.8 - Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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32.2 - A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações 
discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até cinco anos; 

 
32.2.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 
32.3 - As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da 
contratação estão previstas no Termo de Referência. 
32.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
32.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
32.6 - As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
e cobradas judicialmente. 
32.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de 
outras medidas cabíveis. 
 
33. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
33.1 - Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão 
pública, qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar o ato convocatório do pregão. 
33.1.1 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada 
nova data para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à 
divulgação das modificações no Edital. 
33.2 - Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-
mail, devendo os mesmos ser apresentados por escrito, instruídos com os 
documentos necessários ao seu conhecimento devidamente anexados, e 
protocolados no protocolo geral do órgão. 
33.3 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
33.4 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do Pregoeiro em contrário. 
33.5 - É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
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33.6 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
33.7 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
33.7.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
33.8 - A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório 
poderá revogá- lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 
33.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
33.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
33.11 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
33.12 - A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes 
deste Edital e seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase 
correspondente, mediante a emissão da(s) mesma(s) pelo representante da 
licitante devidamente credenciado, de próprio punho ou reduzida a termo na 
ata da sessão pública; 
33.13 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
33.14 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de 
documentos” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital, 
salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável a juízo do 
Pregoeiro; 
33.15 - Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças 
que compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 
33.16 - O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, 
situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 
13 horas às 17 horas. 
33.16.1 - O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, 
através de solicitação enviada ao e-mail pregaosfa@outlook.com, que será 
atendida em até 24 (vinte e quatro) horas (caso não haja nenhum problema 
relacionado à internet), devendo a referida solicitação conter todos os 
dados necessários para identificação da licitante interessada. 
33.17 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados no órgão, situado no endereço constante no 
preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 13 horas às 17 horas. 
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33.18 - Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital 
e de seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica 
de tais documentos, nos termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 
33.19 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 
10.520, de 2002, da Lei Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, e da Lei nº 8.666, de 1993, 
subsidiariamente. 
33.20 - O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da 
Comarca de São Felix do Araguaia, Estado Mato grosso, com exclusão de 
qualquer outro. 
33.21 - INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 
ANEXOS: 
 

Anexo I: Termo de Referência; 
Anexo II: Proposta de preço; 
Anexo III: Modelo de declaração - Inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação ; 
Anexo IV: Modelo de credenciamento; 
Anexo V: Declaração do cumprimento de requisito de habilitação; 
Anexo VI: Declaração ME e EPP; 
Anexo VII: Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais; 
Anexo VIII: Minuta da Ata SRP do Contrato. 
Anexo IX: Minuta do Contrato. 
Anexo X: Declaração de Responsabilidade; 
Anexo XI: Declaração que não emprega Servidor Público ou Membro de 
Comissão da Administração. 

 
SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, em 15 de fevereiro de 2023. 

 
 

JEAN FLÁVIO DOS SANTOS MILHOMEM 
Pregoeiro Oficial. 

Portaria nº 016/2023. 
 
 

ROSANE DE FARIA MACIEL 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Port. Nº. 081/2023. 
 
 

ANA FLAVIA CARDOSO CAMPOS 
Farmacêutica. 
CRF – MT 5834. 

Visto: 
Janailza Taveira Leite 
  Prefeita Municipal 

O presente edital e demais anexo está em 
conformidade com as determinações da Lei nº 
8.666/93 e Lei 10.520/02 e Leis Complementares 
123/2006 e 147/2014 e Decreto Federal Nº 8.538/2015 
e. Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
                 

ANEXO I 



 
 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 
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SECCRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – FONES/FAX (66) 3522-1606 – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA –MT 
E-MAIL: pregaosfa@outlook.com 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SOLICITANTE(S) 

Secretária Municipal de Saúde: TEL: (66)3522-1056 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Órgão 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Unidade 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Projeto Atividade 1.069 – APOIO AO TRATAMENTO FORA DO MUNICIPIO. 
Despesa 200 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
Órgão 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Unidade 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Projeto Atividade 2.054 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS C/ O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Despesa 223 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
Despesa 224 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
Órgão 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Unidade 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Projeto Atividade 2.086 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS C/ SAÚDE DA FAMILIA - PSF. 
Despesa 241 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
Órgão 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Unidade 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Projeto Atividade 2.087 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS C/ SAÚDE BUCAL. 
Despesa 257 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
Órgão 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Unidade 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Projeto Atividade 2.088 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS C/ ACS – AGENTE COMUNITARIODE SAÚDE. 
Despesa 269 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
Órgão 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Unidade 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Projeto Atividade 2.091 – MANUTENÇÃO DO CAPS – CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL. 
Despesa 296 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
Despesa 297 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
 
Órgão 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Unidade 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Projeto Atividade 1.075 – ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 
Despesa 310 – 3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITO. 
Despesa 311 – 3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITO. 
Despesa 312 – 3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITO. 
 
Órgão 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Unidade 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Projeto Atividade 2.049 – MANUTENÇÃO AS AÇÕES DA VIG. EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL. 
Despesa 331 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
Órgão 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Unidade 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Projeto Atividade 2.093 – CAMPANHA DE VACINAÇÃO. 
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OBJETIVO: O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA TEM POR OBJETIVO SELECIONAR A MELHOR 
PROPOSTA, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS, CONFORME CONDIÇÕES DESCRITAS A SEGUIR. RELAÇÃO BASEADA NA LISTA DA 
RENAME (RELAÇÃO NACIONAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS) E DA RESME (RELAÇÃO ESTADUAL 
DE MEDICAMENTOS - MT). 
01.  
OBJETO: PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DOS MEDICAMENTOS QUE NÃO FAZEM PARTE DA 
ATENÇÃO BÁSICA E QUE SÃO DISPENSADOS ATRAVÉS DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL PARA 
ATENDER AOS USUÁRIOS DO SUS E SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT PARA O PERÍODO DE 01 (UM) ANO.  

 
 
 
 

RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE NÃO FAZEM ATENÇÃO BÁSICA LICITAÇÃO 2023 

ITEM 
CÓDIGO 
TCE-MT DESCRIÇÃO ITEM QUANT UNIDADE 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1.  325047-4 

ACEBROFILINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA XAROPE, 
FORMA DE APRESENTACAO FRASCO, VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL. 

1.000 FRASCO 
(cód.: 1370) 

9,12 9.120,00 

2.  433660-7 ACETATO DE PREDNISOLONA 1,2 MG 
SUSPENSÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL FRASCO 5 

100 FRASCO 
(cód.: 1370) 

35,33 3.533,00 

Despesa 336 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
Despesa 337 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
 
 
( X  ) sim                                       (    ) não 
 
 

 
MANIFESTAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 
Vistos etc... 

Após análise, decido: 
I. Aprovar o presente Termo de Referência; 
II. Autorizar a realização da despesa, por meio de processo licitatório, se assim a Lei exigir; 
III. Cumpra-se na forma da Lei. 
 

 
São Félix do Araguaia/MT, em 09 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

ROSANE DE FARIA MACIEL 
Secretaria Municipal de Saúde 

Port. 081/2021 
 

  



 
 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

SECCRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – FONES/FAX (66) 3522-1606 – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA –MT 
E-MAIL: pregaosfa@outlook.com 

ML.  

 
IGUAL OU SUPERIOR: STER MD COLÍRIO 

3.  341704-2 

ACETILCISTEINA CONCENTRACAO/DOSAGEM 
20 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA XAROPE, 
FORMA DE APRESENTACAO FRASCO 100 ML, 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

1.000 
FRASCO 

100 MILILITRO 
(cód.: 114) 

12,29 12.290,00 

4.  322354-0 

ACETILCISTEINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
200 MG, FORMA FARMACEUTICA GRANULADO, 
FORMA DE APRESENTACAO ENVELOPE 5 G, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL. 

1.000 
ENVELOPE 
5 GRAMA 

(cód.: 1727) 

1,37 1.370,00 

5.  343130-4 

ACETILCISTEINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
40 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA XAROPE, 
FORMA DE APRESENTACAO FRASCO 100 ML, 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

1.000 
FRASCO 

100 MILILITRO 
(cód.: 114) 

15,68 15.680,00 

6.  380425-9 

ACETILCISTEINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
600 MG, FORMA FARMACEUTICA GRANULADO, 
FORMA DE APRESENTACAO ENVELOPE 5 G, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL. 

1.000 
ENVELOPE 
5 GRAMA 

(cód.: 1727) 

1,72 1.720,00 

7.  308054-4 

ACIDO ASCORBICO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO AMPOLA 5 ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL. 

20.000 
AMPOLA 

5 MILILITRO 
(cód.: 961) 

7,217 144.340,00 

8.  313794-5 

ACIDO ASCORBICO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MG, FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL. 

5.000 
COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,35 1.750,00 

9.  336204-3 

ACIDO VALPROICO + VALPROATO DE SODIO – 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MG, FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL. 
IGUAL OU SUPERIOR: TORVAL CR 500 MG – 
TORRENT 

2.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

1,4907 2.981,40 

10.  309007-8 

ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS + RETINOL + 
RACEALFATOCOFEROL - FORMA 
FARMACEUTICA LOCAO OLEOSA, FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO, VIA DE 
ADMINISTRACAO TOPICA. 

500 
FRASCO 

100 MILILITRO 
(cód.: 114) 

8,81 4.405,00 

11.  00012689 
ALFAEPOETINA HUMANA RECOMBINANTE - 
CONCENTRACAO 400 UI/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL. 

100 
FRASCO-
AMPOLA 

(cód.: 1653) 

77,3492 7.734,92 

12.  00023636 
ALOGLIPTINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
25MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

2.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

5,15 10.300,00 

13.  334649-8 

AMANTADINA, CLORIDRATO - 
CONCENTRACO/DOSAGEM 100 MG, FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL. 

3.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

3,38 10.140,00 

14.  00014115 

AMBROXOL, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 15 MG/5ML, 
FORMA FARMACEUTICA XAROPE, FORMA DE 
APRESENTACAO EM FRASCO 100 ML, VIA ORAL. 

10.000 
FRASCO 

100 MILILITRO 
(cód.: 114) 

9,65 96.500,00 

15.  306599-5 

AMICACINA, SULFATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 250 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO AMPOLA 2 ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL. 

1.000 
AMPOLA 

2 MILILITRO 
(cód.: 271) 

14,31 14.310,00 
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16.  
 

306603-7 
 

AMINOFILINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 24 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO 
AMPOLA 10 ML, VIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL. 

1.000 
AMPOLA 

10 MILILITRO 
(cód.: 270) 

21,8751 21.875,10 

17.  306739-4 

AMPICILINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 G, 
FORMA FARMACEUTICA PO PARA SOLUCAO 
INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO 
FRASCO-AMPOLA, DVIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL. 

2.000 
FRASCO - 
AMPOLA 

(cód.: 1653) 

6,86 13.720,00 

18.  306741-6 
AMPICILINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 
MG, FORMA FARMACEUTICA CAPSULA OU 
COMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

10.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,77 
7.700,00 

19.  00024597 

AMPICILINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 250 
MG/5ML, FORMA FARMACEUTICA EM PO, 
FORMA DE APRESENTACAO FRASCO 100 ML, 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

5.000 
FRASCO 

100 MILILITRO 
(cód.: 114) 

8,98 44.900,00 

20.  309739-0 
ATENOLOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 
MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL. 

100.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,11 11.000,00 

21.  349050-5 

BIMATOPROSTA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
0,3 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
OFTALMICA, FORMA DE APRESENTACAO 
FRASCO 3 ML, VIA DE ADMINISTRACAO 
OFTALMICA. 

50 
FRASCO 

3 MILILITRO 
(cód.: 1308) 

186,20 9.310,00 

22.  336214-0 
BISOPROLOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 
MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
REVESTIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

2.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,80 1.600,00 

23.  
 

320656-4 
 

BOLSA EXTRANEAL (ICODEXTRINA) 7,5% 
SOLUÇÃO PARA DIÁLISE. 500 UNIDADE 

(1849) 

3,19 1.595,00 

24.  337258-8 

BRIMONIDINA, TARTARATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 2 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO OFTALMICA, FORMA 
DE APRESENTACAO FRASCO 5 ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO OFTALMICA. 

50 
FRASCO 

5 MILILITRO 
(cód.: 844) 

23,45 1.172,50 

25.  337799-7 
 

BRIMONIDINA, TARTARATO + TIMOLOL, 
MALEATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 2 
MG/ML + 5 MG/ML RESPECTIVAMENTE, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO OFTALMICA, FORMA 
DE APRESENTACAO FRASCO 5ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO OFTALMICA. 
IGUAL OU SUPERIOR: COMBIGAN COLÍRIO  

50 
FRASCO 

5 MILILITRO 
(cód.: 844) 

102,60 5.130,00 

26.  310815-5 

BROMOPRIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO 
AMPOLA 2 ML, VIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL. 

5.000 
AMPOLA 

2 MILILITRO 
(cód.: 271) 

5,30 26.500,00 

27.  340265-7 

BUPROPIONA, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 150 MG, FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO DE LIBERACAO 
PROLONGADA, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

10.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

1,5696 15.696,00 

28.  310882-1 
CAPTOPRIL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 
MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL. 

100.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,26 26.000,00 

29.  388251-9 CARBAMAZEPINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
400 MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
DIVISIVEL DE LIBERACAO CONTROLADA, VIA 

2.000 
COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,70 1.400,00 
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DE ADMINISTRACAO ORAL. 
 
IGUAL OU SUPERIOR: TEGRETOL CR 400 MG  

30.  362482-0 

CARBONATO DE LITIO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 450 MG, FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL. 

20.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

3,34 66.800,00 

31.  306907-9 
 

CEFALOTINA SODICA - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 G, FORMA 
FARMACEUTICA PO PARA SOLUCAO INJETAVEL, 
FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA, 
VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL. 

1.000 
FRASCO -
AMPOLA 

(cód.: 1653) 

8,35 8.350,00 

32.  314058-0 

CETOCONAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 
MG/G, FORMA FARMACEUTICA CREME, FORMA 
DE APRESENTACAO BISNAGA 20 G, VIA DE 
ADMINISTRACAO TOPICA. 

2.000 
BISNAGA 
20 GRAMA 

(cód.: 1506) 

7,82 15.640,00 

33.  314057-1 
CETOCONAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
200 MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

5.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,60 3.000,00 

34.  306961-3 

CETOPROFENO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
100 MG, FORMA FARMACEUTICA PO 
LIOFILIZADO PARA SOLUCAO INJETAVEL, 
FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA, 
VIA DE ADMINISTRACAO INTRAVENOSA. 

5.000 
FRASCO – 
AMPOLA 

(cód.: 1653) 

10,21 51.050,00 

35.  324099-1 
CICLOSPORINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
100 MG, FORMA FARMACEUTICA CAPSULA, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL 
 

1.000 COMPRIMIDO 

4,12 4.120,00 

36.  310660-8 

CIMETIDINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 150 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO 
AMPOLA, VIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL. 

10.000 
AMPOLA 

2 MILILITRO 
(cód.: 271) 

2,91 29.100,00 

37.  314100-4 
CIMETIDINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 
MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL. 

30.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,46 13.800,00 

38.  328143-4 
CIPROFIBRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
100 MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

50.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,87 43.500,00 

39.  306986-9 

CLINDAMICINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
150 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO 
AMPOLA 2 ML, VIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL. 

1.000 
AMPOLA 

2 MILILITRO 
(cód.: 271) 

8,44 8.440,00 

40.  314084-9 
CLOBAZAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM  
10 MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

1.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,88 880,00 

41.  334195-0 
CLOBAZAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM  
20 MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

1.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

1,29 1.290,00 

42.  306988-5 
CLONAZEPAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM   2 
MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL. 

50.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,69 34.500,00 

43.  
307969-4 

 

CLOPIDOGREL, BISSULFATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 75 MG, FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO, VIA 

50.000 
COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,85 42.500,00 
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DE ADMINISTRACAO ORAL. 

44.  336452-6 

CLOROQUINA, DIFOSFATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 150 MG, FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL. 

5.000 
COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,97 4.850,00 

45.  308080-3 

COLAGENASE - CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,6 
U/G, FORMA FARMACEUTICA POMADA, FORMA 
DE APRESENTACAO BISNAGA 30 G, VIA DE 
ADMINISTRACAO TOPICA. 

100 
BISNAGA 
30 GRAMA 
(cód.: 771) 

31,78 3.178,00 

46.  306992-3 

COLAGENASE + CLORANFENICOL - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,6 UI/G + 0,01 
G/G RESPECTIVAMENTE, FORMA 
FARMACEUTICA POMADA, FORMA DE 
APRESENTACAO BISNAGA, VIA DE 
ADMINISTRACAO TOPICA 

1.000 
BISNAGA 
30 GRAMA 
(cód.: 771) 

28,79 28.790,00 

47.  192050-2 

CURATIVO DE HIDROGEL - HIDROGEL 
AMORFO, TRANSPARENTE. COMPOSTO POR 
ÁGUA DEIONIZADA, GLICERINA, 
CARBOXIMETILCELULASE SODICA, ALANTOINA 
E PRESERVATIVOS ANTIMICROBIANOS., 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, NAO ESTERIL. 
APRESENTACAO EM TUBO DE 85 G. 

500 TUBO 
(cód.: 1479) 

41,29 20.645,00 

48.  0000515 
DAPAGLIFLOZINA, 10MG COMPRIMIDO.  

 
IGUAL OU SUPERIOR: FORXIGA 10 MG 

5.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

9,80 49.000,00 

49.  404849-0 

DICLOFENACO DIETILAMONIO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 11,6 MG/G, FORMA 
FARMACEUTICA AEROSSOL, FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO, VIA DE 
ADMINISTRACAO TOPICA. 

50 
BISNAGA 
60 GRAMA 
(cód.: 146) 

9,32 466,00 

50.  320138-4 

DICLOFENACO DIETILAMONIO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 11,6 MG/G, FORMA 
FARMACEUTICA GEL, FORMA DE 
APRESENTACAO BISNAGA 60 G, VIA DE 
ADMINISTRACAO TOPICA. 

500 
BISNAGA 
60 GRAMA 
(cód.: 146) 

9,80 4.900,00 

51.  433149-4 

DICLOFENACO POTASSICO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO AMPOLA 3 ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO INTRAMUSCULAR. 

20.000 
AMPOLA 

3 MILILITRO 
(cód.: 360) 

2,182 43.640,00 

52.  316392-0 

DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA + GLICOSE + 
FRUTOSE - CONCENTRACAO/DOSAGEM 3 
MG/ML + 5 MG/ML + 100 MG/ML + 100 MG/ML 
RESPECTIVAMENTE, FORMA FARMACEUTICA 
SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLA 10 ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO INTRAVENOSA. 

2.000 
AMPOLA 

10 MILILITRO 
(cód.: 270) 

21,89 43.780,00 

53.  337392-4 
 

DIVALPROATO DE SODIO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MG, FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO DE 
LIBERACAO PROLONGADA, VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL.  
IGUAL OU SUPERIOR: DEPAKOTE ER  
 

10.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

3,74 37.400,00 
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54.  337296-0 

DORZOLAMIDA, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO OFTALMICA, FORMA 
DE APRESENTACAO FRASCO 5 ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO OFTALMICA. 

50 
FRASCO 

5 MILILITRO 
(cód.: 844) 

41,64 2.802,00 

55.  405960-3 

ENOXAPARINA SODICA - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO SERINGA PREENCHIDA, VIA 
DE ADMINISTRACAO 
SUBCUTANEA/INTRAVENOSA. 

500 

SERINGA 
0,200 

MILILITRO 
(cód.: 1868) 

45,45 22.725,00 

56.  405959-0 

ENOXAPARINA SODICA - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MG, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO SERINGA PREENCHIDA, VIA 
DE ADMINISTRACAO 
SUBCUTANEA/INTRAVENOSA. 

500 

SERINGA 
0,400 

MILILITRO 
(cód.: 1860) 

40,17 20.085,00 

57.  405958-1 

ENOXAPARINA SODICA - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 60 MG, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO SERINGA PREENCHIDA, VIA 
DE ADMINISTRACAO 
SUBCUTANEA/INTRAVENOSA. 

500 

SERINGA 
0,600 

MILILITRO 
(cód.: 1861) 

49,29 24.645,00 

58.  338917-0 
ENTACAPONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 
MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
REVESTIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

1.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

6,98 6.980,00 

59.  308288-1 

ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO AMPOLA 1 ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL. 

10.000 
AMPOLA 

1 MILILITRO 
(cód.: 1034) 

3,0905 30.905,00 

60.  388219-5 

ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO + DIPIRONA 
SODICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 4 MG/ML 
+ 500 MG/ML RESPECTIVAMENTE, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO AMPOLA 5 ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL. 

20.000 
AMPOLA 

5 MILILITRO 
(cód.: 961) 

5,58 111.600,00 

61.  307213-4 

ETILEFRINA, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO AMPOLA, VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL. 

1.000 
AMPOLA 

1 MILILITRO 
(cód.: 1034) 

3,59 3.590,00 

62.  308693-3 

FENOTEROL, BROMIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO PARA INALACAO, 
FORMA DE APRESENTACAO FRASCO, VIA DE 
ADMINISTRACAO INALATORIA. 

1.000 
FRASCO 

20 MILILITRO 
(cód.: 92) 

7,.62 7.620,00 

63.  308184-2 

FENTANILA, CITRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MCG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, 
FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA 5 
ML, VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL. 

1.000 
 

5 MILILITRO 
(cód.: 961) 

7,12 7.120,00 

64.  337048-8 

FILTRO SOLAR - FATOR DE PROTECAO SOLAR 
50 COM PROTECAO UVA/UVB, TIPO 
HIPOALERGENICO, NAO OLEOSO, NAO 
COMEDOGENICO E RESISTENTE A ÁGUA, 
FORMA FARMACEUTICA LOCAO CREMOSA 
HIDRATANTE, FORMA DE APRESENTACAO 
FRASCO 200 ML, VIA DE ADMINISTRACAO 
TOPICA. 

2.000 
FRASCO 

200 MILILITRO 
(cód.: 116) 

64,72 129.440,00 
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65.  316636-8 

FITOMENADIONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
10 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO 
AMPOLA 1 ML, VIA DE ADMINISTRACAO 
INTRAMUSCULAR. 

2.000 
AMPOLA 

1 MILILITRO 
(cód.: 1034) 

11,84 23.680,00 

66.  336344-9 

FORMOTEROL, FUMARATO + BUDESONIDA - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 12 MCG + 400 MCG 
RESPECTIVAMENTE, FORMA FARMACEUTICA PO 
PARA INALACAO, FORMA DE APRESENTACAO 
FRASCO + INALADOR 60 DOSES, VIA DE 
ADMINISTRACAO INALATORIA. 

50 
FRASCO 
60 DOSE 

(cód.: 1729) 

191,90 9.595,00 

67.  339855-2 
GABAPENTINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
300 MG, FORMA FARMACEUTICA CAPSULA, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL. 

5.000 CÁPSULA 
(cód.: 1911) 

0,91 4.550,00 

68.  409884-6 GEL DE ARNICA MASSAGEADOR 200G. 500 
POTE 

200 GRAMA 
(cód.: 762) 

27,50 13.750,00 

69.  409092-6 

GELO - GELO ARTIFICIAL RECICLAVEL RIGIDO, 
COM GEL TERMICO A BASE DE POLIMERO, 
PARA CONSERVACAO DE MEDICAMENTOS 
PERECIVEIS, EMBALAGEM DE POLETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, RECIPIENTE EM FORMATO 
ADEQUADO AO USO, COM 15 GRAMAS. 

3.000 
UNIDADE 
(cód.: 1) 

6,94 20.820,00 

70.  328373-9 
 

GENTAMICINA, SULFATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO AMPOLA 1 ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL. 
 

2.000 
AMPOLA 

1 MILILITRO 
(cód.: 1034) 

2,88 5.760,00 

71.  316818-2 
 

GENTAMICINA, SULFATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO AMPOLA 1 ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL. 
 

2.000 
AMPOLA 

1 MILILITRO 
(cód.: 1034) 

3,83 7.660,0 

72.  0008220 

GENTAMICINA, SULFATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 80 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO AMPOLA 2 ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO INTRAVENOSA. 

2.000 
AMPOLA 

2 MILILITRO 
(cód.: 271) 

4,8245 9.649,00 

73.   
316194-3 

GLUCONATO DE CALCIO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO AMPOLA 10 ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL. 

1.000 
AMPOLA 

10 MILILITRO 
(cód.: 270) 

4,23 4.230,00 

74.  389482-7 

HIDROXICLOROQUINA, SULFATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 MG, FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL. 

5.000 
COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

2,23 11.150,00 

75.  316669-4 

HIDROXICLOROQUINA, SULFATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 400 MG, FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL. 

5.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

4,01 20.050,00 

76.  339928-1 
 

IMUNOGLOBULINA HUMANA - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 G, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA, VIA DE 
ADMINISTRACAO INTRAVENOSA. 

200 
FRASCO – 
AMPOLA 

(cód.: 1653) 

4.180,52 836.104,00 
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77.  338850-6 

INSULINA GLARGINA - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 UI/ ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA 10 ML, 
VIA DE ADMINISTRACAO SUBCUTANEA. 

500 

FRASCO - 
AMPOLA 

10 MILILITRO 
(cód.: 1714) 

64,50 32.250,00 

78.  338356-3 

INSULINA GLARGINA - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 UI/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO REFIL, VIA DE 
ADMINISTRACAO SUBCUTANEA. 

500 
REFIL 

3 MILILITRO 
(cód.: 1765) 

70,40 35.200,00 

79.  338982-0 
 

INSULINA LISPRO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
100 UI/ML, REFIL 3 FORMA FARMACEUTICA 
SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA 10 ML, VIA 
DE ADMINISTRACAO SUBCUTANEA. 
 

100 

FRASCO - 
AMPOLA 

10 MILILITRO 
(cód.: 1714) 

127,78 12.778,00 

80.  334097-0 
LAMOTRIGINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
100 MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

1.000 
COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,72 720,00 

81.  368047-9 
LAMOTRIGINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 
MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL. 

3.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,63 1.890,00 

82.  389252-2 
LEVETIRACETAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
250 MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
REVESTIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

3.000 
COMPRIMIDO 
REVESTIDO 
(cód.: 1990) 

2,4404 7.321,20 

83.  379274-9 
LEVETIRACETAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
500 MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
REVESTIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

1.000 
COMPRIMIDO 
REVESTIDO 
(cód.: 1990) 

2,34 2.340,00 

84.  432985-6 

LEVETIRACETAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
750 MG,           FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL. 

3.000 
COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

5,82 17.460,00 

85.  394865-0 

LUBRIFICANTE OFTALMICO - COMPOSICAO 
HYDROXIPROPIL GUAR 8A + 
POLIETILENOGLICOL 400 + ACIDO BORICO + 
PROPILENOGLICOL + SORBITOL + CLORETO 
DE SODIO + CLORETO DE POTASSIO + 
POLIQUATERNIUM-1 + AMINOMETILPROPANOL 
+ HIDROXIDO DE SODIO E/OU ACIDO 
CLORIDRICO + ÁGUA PURIFICADA, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO OFTALMICA ESTERIL, 
FORMA DE APRESENTACAO FRASCO 10 ML, VIA 
DE ADMINISTRACAO OFTALMICA. 
IGUAL OU SUPERIOR: SYSTANE UL COLÍRIO 
LUBRIFICANTE OFTÁLMICO  

30 
FRASCO 

10 MILILITRO 
(cód.: 89) 

35,03 1.050,90 

86.  
318356-4 

 

MEBENDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 
MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL. 

20.000 
COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,52 10.400,00 

87.  
 

318359-9 
 

MEBENDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SUSPENSAO 
ORAL 30 ML, FORMA DE APRESENTACAO 
FRASCO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 
 

8.000 
FRASCO 

30 MILILITRO 
(cód.: 128) 

3,28 26.240,00 

88.  316668-6 
MESALAZINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 800 
MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
REVESTIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

3.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

3,29 9.870,00 
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89.  319075-7 
 

METILERGOMETRINA, MALEATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,2 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO AMPOLA 1 ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL.  

1.000 
AMPOLA 

1 MILILITRO 
(cód.: 1034) 

4,40 4.400,00 

90.  315007-0 

METILPREDNISOLONA, SUCCINATO SODICO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 125 MG, FORMA 
FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO PARA 
SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA, VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL. 

2.000 
FRASCO -
AMPOLA 

(cód.: 1653) 

27,10 54.200,00 

91.  10320-9 

MIDAZOLAN, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 15MG/3ML 
(5MG/ML), FORMA FARMACEUTICA INJETAVEL, 
FORMA DE APRESENTACAO EM AMPOLA 3 ML, 
VIA DE ADMINISTRACAO IM/IV. 

1.000 
AMPOLA 

3 MILILITRO 
(cód.: 360) 

8,59 8.590,00 

92.  316918-9 
 

MORFINA, SULFATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO AMPOLA 1 ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL, PERIDURAL OU 
INTRATECAL 
 

1.000 
AMPOLA 

1 MILILITRO 
(cód.: 1034) 

5,12 5.120,00 

93.  316952-9 

NEOMICINA, SULFATO + BACITRACINA - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG/G + 250 UI/G 
RESPECTIVAMENTE, FORMA FARMACEUTICA 
POMADA, FORMA DE APRESENTACAO BISNAGA  
15 G, VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA. 

10.000 
BISNAGA 
15 GRAMA 
(cód.: 843) 

6,26 62.600,00 

94.  0002834 
NIFEDIPINO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 
MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL. 

60.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

3,75 225.000,00 

95.  318295-9 
 

NIMESULIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 
MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL. 
 

50.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,24 12.000,00 

96.  
318296-7 

 

NIMESULIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
ORAL, FORMA DE APRESENTACAO FRASCO 
15ML, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 
 

2.000 
FRASCO 

15 MILILITRO 
(cód.: 90) 

3,69 7.380,00 

97.  318320-3 
 

NISTATINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
25.000 UI/G, FORMA FARMACEUTICA CREME 
VAGINAL, FORMA DE APRESENTACAO BISNAGA 
60 G + APLICADOR, VIA DE ADMINISTRACAO 
VAGINAL. 

5.000 
BISNAGA 
60 GRAMA 
(cód.: 146) 

10,49 52.450,00 

98.  331989-0 

OCITOCINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 
UI/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO 
AMPOLA 1 ML, VIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL. 

1.000 
AMPOLA 

1 MILILITRO 
(cód.: 1034) 

7,81 7.810,00 

99.  336372-4 
OLANZAPINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 
MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
REVESTIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

1.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

2,05 2.050,00 

100.  
 

336371-6 
 

OLANZAPINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 
MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
REVESTIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

1.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

1,44 1.440,00 

101.  307837-0 
OMEPRAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 
MG, FORMA FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO 
PARA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE 

2.000 
FRASCO-
AMPOLA 

(cód.: 1653) 

17,99 35.980,00 
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APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA + DILUENTE, 
VIA DE ADMINISTRACAO INTRAVENOSA. 

102.  319670-4 

ONDANSETRONA, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 2 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO AMPOLA 2 ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL. 

3.000 
AMPOLA 

2 MILILITRO 
(cód.: 271) 

5,51 16.530,00 

103.  308894-4 

PANCURONIO, BROMETO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 2 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO AMPOLA 2 ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL. 

1.000 
AMPOLA 

2 MILILITRO 
(cód.: 271) 

10,88 10.880,00 

104.  319826-0 

PETIDINA, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO AMPOLA 2 ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL.  

1.000 
AMPOLA 

2 MILILITRO 
(cód.: 271) 

6,35 6.350,00 

105.  334668-4 
 

PRAMIPEXOL, DICLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 MG, FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL. 

5.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

3,08 15.400,00 

106.  433660-7 

PREDNISOLONA, ACETATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,12% (1,2MG/ML), 
FORMA FARMACEUTICA SUSPENSAO 
OFTALMICA, FORMA DE APRESENTACAO 
FRASCO 5 ML, VIA DE ADMINISTRACAO 
OFTALMICA. 
 
(IGUAL OU SUPERIOR: PRED MILD COLÍRIO) 

30 

FRASCO 
CONTA-GOTAS 
5 MILILITRO 
(cód.: 1711) 

35,33 1.059,90 

107.  337464-5 
PREGABALINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
150 MG, FORMA FARMACEUTICA CAPSULA, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL. 

1.000 CÁPSULA 
(cód.: 1911) 

6,79 6.790,00 

108.  00034776 
PREGABALINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 
MG, FORMA FARMACEUTICA CAPSULA, VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL. 

1.000 
CÁPSULA 

(cód.: 1911) 

3,4569 3.456,90 

109.  337523-4 
PREGABALINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 75 
MG, FORMA FARMACEUTICA CAPSULA, VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL. 

1.000 CÁPSULA 
(cód.: 1911) 

0,9918 981,80 

110.  341183-4 
QUETIAPINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 
MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
REVESTIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

5.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

1,75 8.750,00 

111.  341279-2 
QUETIAPINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 
MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
REVESTIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

3.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

2,48 7.440,00 

112.  338790-9 
QUETIAPINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 
MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
REVESTIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

5.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,45 2.250,00 

113.  334775-3 
QUETIAPINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 300 
MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
REVESTIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

3.000 
COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

2,47 7.410,00 

114.  334889-0 
RILUZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG, 
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
REVESTIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

1.000 
COMPRIMIDO 
REVESTIDO 
(cód.: 1990) 

20,00 20.000,00 

115.  320532-0 
RISPERIDONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 
MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL. 

50.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,28 14.000,00 
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116.  337754-7 

RISPERIDONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
ORAL, FORMA DE APRESENTACAO FRASCO, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL. 

100 
FRASCO 

30 MILILITRO 
(cód.: 128) 

 
21,35 

2.135,00 

117.  320159-7 
RISPERIDONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 3 
MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL. 

50.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,4608 23.040,00 

118.  311861-4 

RIVAROXABANA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
10 MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
REVESTIDO, FORMA DE APRESENTACAO 
BLISTER, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 
 
IGUAL OU SUPERIOR: XARELTO 10 MG 

5.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

3,2546 16.273,00 

119.  375380-8 

RIVAROXABANA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
15 MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
REVESTIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

 
IGUAL OU SUPERIOR: XARELTO 15 MG 

5.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

2,9906 14.953,00 

120.  359550-1 

RIVAROXABANA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
20 MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
REVESTIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

 
IGUAL OU SUPERIOR: XARELTO 20 MG 

5.000 
COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

 
2,9372 

14.686,00 

121.  320060-4 

SALBUTAMOL, SULFATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,4 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA XAROPE, FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO, VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL. 

2.000 
FRASCO 

100 MILILITRO 
(cód.: 114) 

 
2,69 

5.380,00 

122.  320156-2 
SECNIDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
1000 MG, FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

10.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

2,66 26.600,00 

123.  335558-6 

SERTRALINA, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG, FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL. 

60.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,30 18.000,00 

124.  337865-9 
SIMETICONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 
MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL. 

10.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,30 3.000,00 

125.  342609-2 

SIMETICONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 75 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA EMULSAO 
ORAL, FORMA DE APRESENTACAO FRASCO 10 
ML, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

5.000 
FRASCO 

10 MILILITRO 
(cód.: 89) 

3,34 16.700,00 

126.  337636-2 

SOMATROPINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 12 
UI/1,5 ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO 
FRASCO-AMPOLA, VIA DE ADMINISTRACAO 
SUBCUTANEA E INTRAMUSCULAR. 

100 
FRASCO-
AMPOLA 

(cód.: 1653) 

63,77 6.377,00 

127.   
SUCCINATO DE SOLIFENACINA/ + CLORIDRATO 
DE TANSULOSINA 6 MG+ 0,4 MG COMPRIMIDO.  
 
IGUAL OU SUPERIOR: VESOMNI 6 MG + 4 MG 

5.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

2,84 14.200,00 
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128.  307839-6 

SULFADIAZINA DE PRATA - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/G, FORMA 
FARMACEUTICA CREME, FORMA DE 
APRESENTACAO POTE 500 GRAMAS, VIA DE 
ADMINISTRACAO TOPICA. 

100 
POTE 

500 GRAMA 
(cód.: 490) 

42,9802 4.298,02 

129.  0009776 

SULFATO DE MAGNESIO - SULFATO DE 
MAGNESIO 10% CONCENTRACAO/DOSAGEM, 
FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, 
FORMA DE APRESENTACAO EM AMPOLA COM 
10ML, VIA INTRAVENOSA. 

1.000 
AMPOLA 

10 MILILITRO 
(cód.: 270) 

2,42 2.420,00 

130.  308729-8 

SUXAMETONIO, CLORETO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MG, FORMA 
FARMACEUTICA PO PARA SOLUCAO INJETAVEL, 
FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA 5 
ML, VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL. 

1.000 

FRASCO-
AMPOLA 

5 MILILITRO 
(cód.: 1176) 

27,32 27.320,00 

131.  334401-0 
TENOFOVIR - CONCENTRACAO/DOSAGEM 300 
MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
REVESTIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

1.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

103,50 103.500,00 

132.  320649-1 

TETRACAINA, CLORIDRATO + FENILEFRINA, 
CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 
MG/ML + 1 MG/ML RESPECTIVAMENTE, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO OFTALMICA, FORMA 
DE APRESENTACAO FRASCO 10 ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO OFTALMICA. 

200 

FRASCO 
CONTA-GOTAS 
10 MILILITRO 
(cód.: 1712) 

13,50 2.700,00 

133.  318995-3 

TIMOLOL, MALEATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO OFTALMICA, FORMA 
DE APRESENTACAO FRASCO 5 ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO OFTALMICA. 

50 
FRASCO 

5 MILILITRO 
(cód.: 844) 

8,04 402,00 

134.  335652-3 
 

TOPIRAMATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 
MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
REVESTIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 
 

1.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

1,49 1.490,00 

135.  335679-5 
TOPIRAMATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 
MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
REVESTIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

1.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

1,47 1.470,00 

136.  328960-5 

TRAMADOL, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG, FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL. 

10.000 
COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,5091 5.091,00 

137.  307608-3 

TRAMADOL, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO AMPOLA 2 ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL. 

10.000 
AMPOLA 

2 MILILITRO 
(cód.: 271) 

7,8768 78.768,00 

138.  392549-8 

TRAZODONA, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MG, FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL. 

1.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

1,4373 1.437,30 

139.  
 

374746-8 
 

VENLAFAXINA, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 150 MG, FORMA 
FARMACEUTICA CAPSULA DE LIBERACAO 
CONTROLADA, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

1.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

3,38 3.380,00 

140.  322763-4 

VILDAGLIPTINA + METFORMINA, CLORIDRATO 
- CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG + 1000 MG 
RESPECTIVAMENTE, FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

2.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

2,90 5.800,00 

141.  333597-6 VILDAGLIPTINA + METFORMINA, CLORIDRATO 
- CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG + 850 MG 

5.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

2,80 14.000,00 
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RESPECTIVAMENTE, FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

 
IGUAL OU SUPERIOR: GALVUS MET 50/850  

142.  323048-1 

VITAMINAS DO COMPLEXO B - COMPOSICAO 3 
A 4 MG DE TIAMINA + 1 A 2 MG DE 
RIBOFLAVINA + 30 A 40 MG DE NICOTINAMIDA 
+ 4 A 5 MG DE ACIDO PANTOTENICO + 2 A 3 
MG DE PIRIDOXINA, FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO OU DRAGEA, VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL. 

60.000 COMPRIMIDO 
(cód.: 1473) 

0,09 5.400,00 

143.  309183-0 

VITAMINAS DO COMPLEXO B - COMPOSICAO 
TIAMINA + RIBOFLAVINA + NICOTINAMIDA + 
PANTENOL + PIRIDOXINA + COBALAMINA, 
FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, 
FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA 2 ML, VIA 
DE ADMINISTRACAO PARENTERAL. 

20.000 
AMPOLA 

2 MILILITRO 
(cód.: 271) 

7,23 144.600,00 

144.  00024729 

VITAMINAS DO COMPLEXO B - VITAMINAS B1, 
B2, B6, B12, VITAMINA C, VITAMINA E, 
NICOTINAMIDA, PANTOTENATO DE CALCIO E 
ZINCO, FORMA FARMACEUTICA SUSPENSAO, 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

5.000 
FRASCO 

100 MILILITRO 
(cód.: 114) 

5,88 29.400,00 

. 

. 
1.1. - O preço pelo qual serão adquiridos os itens do objeto será o de menor e melhor preço, visando à 
economicidade e qualidade dos objetos a serem adquiridos. 
1.2. - Solicitação de troca de marca requerida pela vencedora será INDEFERIDA, devendo ser mantida a marca 
ofertada no Pregão; 
 
2. - JUSTIFICATIVA:  
 
2.1. - Venho através deste, justificar a necessidade de aquisição de medicamentos, a fim de atender as 
necessidades de nossa população. A aquisição justifica-se de maneira a suprir as necessidades da população de 
nosso município, usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), atendidos na Farmácia Básica Municipal com 
receitas de medicamentos prescritos a esse público. 
2.2. - Justificar ainda que a referida aquisição é para manter as condições adequadas das atividades da 
Secretaria de Saúde no atendimento dos usuários que precisam destes medicamentos, promovendo assim saúde 
com provisão de atenção continua integral, de qualidade, responsável e humanizada, garantindo a manutenção, 
prevenção da saúde pública diminuir os riscos com efeitos colaterais indesejáveis, utilizar de forma racional os 
recursos auferidos das três esferas de governo, evitando o descarte de medicação por prazo de validade 
expirado. 
 
3. - AVALIZAÇÃO DOS CUSTOS: 
 
3.1. - Os valores de referência por valor unitário foram realizados no Banco de Preço em saúde, considerando 
que na área da saúde podemos utilizar o BPS “Banco de Preços da Saúde”, onde são registrados preços 
adequados para aquisição da Administração Pública em Saúde, Observando a Média Ponderada. Em junho de 
2017 foi publicada a resolução nº 18 da comissão Inter gestores Tripartite que tornou obrigatória a utilização do 
BPS pelos Estados, municípios e Distrito Federal. 
3.2. - Seguindo ainda a cartilha da edição Consolidada | fevereiro de 2014 a julho de 2017 do TCE MT na página 
29, “O balizamento de preços nas aquisições de medicamentos deve considerar as informações do Banco de 
Preços em Saúde do Ministério da Saúde (BPS/MS), tendo em vista que é uma fonte de informação oficial dos 
preços de medicamentos e produtos para a saúde praticados nas compras públicas”. 
3.3. - Foi realizada cotação junto à empresa: RET FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES; CENTERMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES; FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELLI; 
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conf.doc anexos, foram realizadas busca no site https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/e no link: 
http://cidadão.tce.mt.gov.br/licitação;  
 
03. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS  
 
4.1. - A entrega deverá ser feita no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota de 
Empenho, salvo, se por motivo justo, a CONTRATADA solicitar prorrogação de prazo, e este ser aceito pela 
CONTRATANTE; 
4.2. - Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem 
justificativa formal aceita pela CONTRATANTE, decairá seu do direito de fornecer os produtos adjudicados, 
sujeitando-se as penalidades previstas no Edital, sendo convocados os licitantes remanescentes, em ordem de 
classificação, para contratar com a SMS/SFA. 
 
04. DO LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS  
 
5.1. - O(s) produto(s) deve(m) ser entregue(s) na Secretaria Municipal de Saúde (Estoque Regulador) local 
indicado na Ordem de Fornecimento, em dia e horário comercial, a qual deve ser realizada na conformidade da 
Nota de Empenho, na presença de servidores devidamente autorizados, como determina o § 8°, do artigo 15, da 
Lei 8.666/93, em dia e horário comercial. 

5.1.1. - O transporte até o local solicitado será de inteira responsabilidade da empresa contratada. 
5.1.2. - Os medicamentos deverão ser acondicionados de forma a não se sujeitar a danificação no 
transporte e/ou entrega.  
5.1.3. - Os medicamentos deverão ser entregues intactos, sem amassados, danificados ou qualquer outro 
defeito que possa comprometer a qualidade dos mesmos, respeitando as embalagens primárias e 
secundárias.  
5.1.4. - Todos os medicamentos adquiridos deverão ser entregues em suas embalagens originais, contendo 
marca, referência, fabricante, procedência, prazo de validade, entre outros critérios, e de acordo com a 
legislação em vigor, observadas as especificações constantes neste edital.  
5.1.5. - Os medicamentos deverão ter prazo de validade superior a 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de entrega.  

 
NOTA: Poderá ser adotado outro local de entrega, conforme a necessidade da solicitante. 

 
5.2. - Relativo às condições de fornecimento, a CONTRATADA deverá: 
 
a) Entregar os produtos obedecendo rigorosamente às condições do Edital, de seus anexos; 
b) Entregar os produtos obedecendo rigorosamente às condições do Contrato, se houver; 
c) Entregar os produtos obedecendo rigorosamente à legislação vigente inerente ao objeto; 
d) Entregar os produtos com a expressão na embalagem de cada medicamento: Venda proibida ao Comércio; 
e) Cumprir com a legislação aplicável. 
 
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS  
 
6.1. - O recebimento será confiado a uma Comissão composta de, no mínimo, 3 (três) membros (servidores) 
devidamente autorizados, conforme estabelece o § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93; 
6.2. - Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho, que poderá ser acompanhada 
da Relação de Itens ou de outro documento emitido pela SMS/SFA; 
6.3. - O recebimento se dará em observância com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, e ainda: 

6.3.1. - PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação, bem como se a Nota Fiscal (NF) / Fatura encontra lavrada sem incorreções. 

 
a) A CONTRATANTE terá o prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado por uma 
vez e por igual período, contados da data de recebimento, para verificar se os produtos fornecidos e a 
NF/Fatura estão em consonância com o Edital e com seus anexos. 
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6.3.2. - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 
aceitação. 

6.4. - Após o recebimento provisório a SMS/SFA; OU FISCAL DE CONTRATO DESIGNADO atestará a Nota Fiscal 
se constatado que os produtos atendem ao edital; 
6.5. - Caso os produtos se encontrem desconforme ao exigido no Edital, a CONTRATANTE notificará a 
CONTRATADA para substituí-los no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da notificação; 

6.5.1. - Neste caso, o recebimento do(s) produto(s) escoimado(s) dos vícios que deram causa a sua troca 
será considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento 
definitivo, estando a CONTRATADA passível de penalidade(s) pelo descumprimento das condições 
editalícias; 
6.5.2. - Atestada a Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá protocolá-la perante a CONTRATANTE; 

6.6. - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 
produtos, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 
pelo contrato. 
6.7. - A carga e a descarga serão por conta da CONTRATADA, sem ônus de frete para a SMS/SFA. 
6.8. - A CONTRATANTE recusará os produtos nas seguintes hipóteses QUANDO: 

6.8.1. - Houver qualquer situação em desacordo entre os produtos fornecidos e o Edital do Pregão e de 
seus Anexos ou a Nota de Empenho; 
6.8.2. - A Nota Fiscal/Fatura estiver com a especificação do objeto e quantidades em desacordo com o 
discriminado no Edital, seus anexos e na proposta adjudicada; 
6.8.3. - Os produtos apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios para o uso, ou 
ainda possuírem defeitos de fabricação; 

6.9. - Ainda que ocorra a situação prevista na línea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, a 
SMS/SFA, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato (quando for o caso) e iniciar outro 
processo Licitatório. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
7.1.2. Disponibilizar o local de entrega e a Comissão responsável pelo recebimento; 
7.1.3. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas neste Edital. 
7.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das especificações do 
Edital; 
7.1.5. Comunicar à CONTRATADA até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento, dos produtos adquiridos; 
7.1.6. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
7.1.7. Efetuar o pagamento da(s) CONTRATADA(s) no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 
inclusive, no contrato. 

 
8.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. São obrigações da CONTRATADA: 
 

8.1.1. Fornecer o objeto deste Contrato, nas condições estipuladas neste Edital, na Proposta aprovada, na 
Nota de Empenho e quando for o caso, ordens de fornecimento, isentos de defeitos de fabricação; 
8.1.2. Entregar os produtos na presença do(s) servidor(es) devidamente designado(s) na conformidade do 
§ 8° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado no Contrato, acompanhados da Nota 
Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos produtos; 
8.1.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial 
quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 
relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete; 
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8.1.4. Fornecer o nome e o endereço do fabricante com o telefone do serviço de atendimento ao 
consumidor; 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se 
verifiquem danos em decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de 
fabricação ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua 
substituição, quando for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente; 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 8.1.7. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato; 
8.1.8. Comunicar a SMS/SFA no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos que antecedem o prazo de 
vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento; 
8.1.9. Manter a garantia e qualidade dos produtos dos produtos de acordo com as especificações definidas 
no Edital e seus anexos e o contrato; 
8.1.10. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão; 
8.1.11. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, 
fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do 
objeto.  

 
9. DA FISCALIZAÇÃO  
 
9.1. Conforme artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, a fiscalização e acompanhamento da 
execução do objeto será por meio do Fiscal de Contrato designado pela Administração Pública Municipal através 
de portaria observando que: 

9.1.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por um representante da CONTRATANTE 
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição; 
9.1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 
9.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
9.1.4. A fiscalização ocorrerá ainda, nos termos da Portaria nº. ___ de ___ de __________ de ____, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº. ------- de ----------- de -------- de 2-----------, ou outra portaria que 
venha a substituí-la na época da assinatura do contrato, bem como na forma do Manual do Gestor de 
Contratos do Tribunal de Contas do Estado; 
9.1.5. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos (art.70 
da Lei 8.666/93), ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado o serviço adquirido, subsistirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela solidez, qualidade e segurança deste último. 

 
10. DO PAGAMENTO  
 
10.1. Efetuada a entrega, a CONTRATADA protocolará a Nota Fiscal/Fatura, perante a CONTRATANTE 
devidamente preenchida; 
10.2. Caso Nota Fiscal/Fatura esteja em desacordo, será devolvida para correção; 
10.3. A CONTRATANTE terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferência e aprovação, contados da sua 
protocolização, e será paga, diretamente na conta corrente da CONTRATADA; 
10.4. O prazo previsto para pagamento que será de até 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada; 
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10.5. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no 
parágrafo anterior, passará a ser contado a partir da data da sua representação; 
10.6. Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a garantia do referido 
pagamento a própria Nota de Empenho; 
10.7. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargo moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 
capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
 
11. DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS  
 
11.1. São responsáveis técnicos e assinam o presente Termo os seguintes servidores: 
 

 
São Felix do Araguaia (MT), em 09 de fevereiro de 2023. 

 
  

ROSANE DE FARIA MACIEL 
Secretaria Municipal de Saúde 

Port. 081/2021 
 
 
 

ANA FLAVIA CARDOSO CAMPOS 
Farmacêutica 

CRF – MT 5834 
 

Visto:  
 
     Janailza Taveira Leite 
        Prefeita Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
Modelo de Proposta Financeira (Papel Timbrado da Empresa) - Exemplificativo 

 
Ao 
MUNICIPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT. 
Ref. Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICA Nº XXX/2023. 
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Empresa: 

CNPJ nº: Inscrição Estadual nº: 

Endereço – Rua/Avenida 

nº: Bairro: Município/UF: 

CEP: Telefone Celular: 

Telefone Fixo: e-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

Representante Legal: 

RG nº: CPF nº 

Item Descrição 
Completa 

   Marca   Qtde.   R$ Unit.   R$ total 

     

     

     

     

 
Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da atividade, incluindo 
frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, 
inclusive com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do 
objeto desta contratação, renunciando, na oportunidade, o direito de reivindicar custos 
adicionais. 

 
 

Prazo de Entrega: 
Validade da proposta: 
Garantia: (quando for o caso)  
 
 
Local e data 

 
 

Assinatura do representante legal 
Carimbo de CNPJ da empresa: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO-  
INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO  
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(NOME DA EMPRESA) __________________________CNPJ n.o______________ sediada 
(endereço completo)_____________, declara, sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2023,  modalidade PREGÃO ELETRONICO N° XXX/2023  
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

 
 

Local e Data 
 
 
 
 

__________________________________ 
Nome e Número da Identidade do declarante 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO IV - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
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ENDEREÇO 
 
 
Através da presente, credenciamos o (a) Senhor (a)____________________, 
portador(a) da Cédula de Identidade n°___________ e CPF n°______________ a 
participar da licitação Pregão Eletronico n° XXX/2023, instaurado pelo 
Município de São Félix do Araguaia-MT, na qualidade de representante legal, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
__________________________, bem como formular lances verbais, recorrer e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
Local e data: 
 
 
 

 
______________________________________ 
Assinatura do dirigente da empresa 

 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome e qualificação do dirigente da empresa 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V –  
DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 
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(NOME DA EMPRESA)______________________________CNPJ nº____________ sediada 
(endereço completo)_______________________________ por intermédio de seu  
representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto do Inciso 
VII, do art. 4°, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e para os fins do 
Pregão Eletrônico n° XXX/2023 , declara expressamente que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação exigidos no edital do PREGÃO ELETRÔNICO em 
epígrafe. 
 

 
Local e Data 

 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do responsável pela empresa 

 
 
 
 

Nome ou carimbo:_________________________________________ 
 
 

 
 
Cargo ou carimbo:_________________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 

 
 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO ME E EPP 
 
 
Modelo da Declaração para ME e EPP (Empregador Pessoa Jurídica) 
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(Papel timbrado da empresa) 
 
Ao Sr. (a) Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal ________/MT 
Sr.__________ 
Ref. : Licitação na modalidade Pregão Eletronico  n°. XXX/2023. 
 
 
Para fins de participação na licitação (indicar o n. registrado no Edital), 
a (o) (Nome completo do Proponente), CNPJ, sediada na (Endereço completo), 
declara, sob as penas da lei que é (Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, conforme o caso), na forma da Lei Complementar Federal n. 123, de 
14.06.2006, alterada pela lei complementar n° 147/2014. 
  
 
 
 

Local e data 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
CPF: 
 
 
 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 
 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica). 
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(Papel timbrado da empresa). 
 
Ao Sr. (a) Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal de ____/MT 
Sr.___________ 
Ref. : Licitação na modalidade Pregão Eletronico  n°. XXX/2023.  
 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ  N.º --------
----------------, sediada na Rua --------------------------------------, 
n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- 
Município -------------------------, por seu representante legal abaixo 
assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Eletronico  
n°. XXX/2023,  DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
I. Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores 
de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei n. 
8.666/93, com redação determinada pela Lei n. 9.854/99. 

II. Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder 
Executivo Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de 
gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º 
da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 
04/90). 

 
Local e data 

 
Assinatura do representante legal 

CPF: 
 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
 
( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz*. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO XXX/2023 

Pregão Eletrônico XXX/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.../2023 
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Aos ........ dias do mês de ................ de 2023, de um lado o MUNICIPIO DE SÃO 
FÉLIX DO ARAGUAIA ,ESTADO DE MATO GROSSO, com sede na Avenida Araguaia 248,Centro 
nesta cidade, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º XXXXXXXXXX, neste ato, 
representada pela Prefeita Municipal, Sra. JANAILZA TAVEIRA LEITE, brasileira, 
advogada, portadora do R.G. n.º SSP/XX e inscrito no CPF nº , residente e 
domiciliado na , bairro nesta cidade, neste ato denominado simplesmente ORGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
XXX/2023, e de outro lado a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 
...../...../....., doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado 
a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, 
nos termos do Art. 15 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, observada as condições 
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:  
 

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na 
Prefeitura Municipal de SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, o preço do(S) fornecedor(ES) 
registrado a seguir relacionado, objetivando a contratação de pessoa jurídica para  
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO GERAL QUE NÃO FAZEM PARTE DA 
ATENÇÃO BASICA E QUE SÃO DISPENSADOS ATRAVÉS DA FARMACIA BASICA DO MUNICIPIO PARA 
USO GERAL DAS UNIDADES DESCENTRALIZADA DE REABILITAÇÃO, PARA ENTREGA FRACIONADA DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
FÉLIX DO ARAGUAIA – MT, BEM COMO ATENDER OS USUÁRIOS DO SUS NOS PROCEDIMENTOS, POR 
UM PERÍODO DE 1 (UM) ANO, EM CONFORMIDADE COM EDITAL TERMO REFERENCIA E DEMAIS 
ANEXOS, QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NºXXX/2023.  

 
Fornecedor: CNPJ/CPF: 

 
Endereço: Nº: 

 
Bairro:  
 

Cidade CEP: 

Representante Legal: 
 

CPF: 

e-mail 
 

Telefone 

 
Item Código Descrição  Unid Quantidade Preço unit. Preço 

total 
       

 
2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pela Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia - MT mediante 
assinatura de Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho, observadas as disposições 
contidas no PREGÃO ELETRÔNICO XXX/2023. 
 
2.1 – O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato 
e/ou Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO XXX/2023. 
 
2.2 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a 
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de 
Preços. 
 
2.3 – A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada conforme Item 22 do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  XXX/2023. 
 
2.4 – Todas as penalidades e as sanções contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
XXX/2023 aplicam-se sob a Ata de Registro de Preço.  
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2.5 – A fiscalização do contrato será feita por meio do seu respectivo fiscal, 
servidores abaixo nomeados através da portaria Nº ..........: 

Secretaria Fiscal do contrato Suplente do contrato 
 
3 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura Municipal de São Félix do 
Araguaia - MT adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  
 
3.1 – Nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93 a Prefeitura Municipal de São 
Félix do Araguaia - MT não está obrigada a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam 
registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação especifica, assegurando-se, 
todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições.  
 
3.2 – A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada pelo Órgão Gerenciador 
ou qualquer outro órgão e entidade da Administração que não tenha participado do 
certame mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da Ata, desde que devidamente 
comprovada a vantagem.  
 
4 – DOS PREÇOS: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93.  
 
4.1 – O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados.  
 
4.1.1 – Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Prefeitura 
Municipal de São Félix do Araguaia - MT convocará o licitante registrado visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado.  
 
4.1.2 – Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  
 
4.1.2.1 – Na hipótese do subitem anterior, a Prefeitura Municipal de São Félix do 
Araguaia convocará os demais fornecedores, na ordem de classificação do processo 
licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de negociação.  
 
4.2 – Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços 
registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal poderá:  
 
4.2.1 – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 
requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento.  
 
4.2.2 – Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual 
oportunidade de negociação.  
 
4.3 – Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de São Félix do 
Araguaia - MT procederá à revogação do item em questão, da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
4.4 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 
serão reajustados ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à 
espécie.  
 
4.5 – O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata 
e a pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia 
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- MT à época da licitação, bem como eventuais descontos por ela concedidos, serão 
sempre mantidos.  
 
5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E PAGAMENTO: A presente Ata terá 
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua assinatura. O pagamento 
será efetuado conforme edital na seguinte dotação orçamentária:  
 
FALTA DOTAÇÃO 
 
6 – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata de 
Registro de Preços na imprensa oficial, Diário Oficial de Contas TCE/MT que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.  
 
7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de São Félix do Araguaia - MT, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na 
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA (MT)XX DE XXXXXX 2023. 
 

 
JANAILZA TAVEIRA LEITE 

PREFEITA MUNICIPAL 
GERENCIADOR DA ATA 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
EMPRESAS  

FORNECEDORAS DOS PRODUTOS 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
EMPRESAS  

FORNECEDORAS DOS PRODUTOS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº _____/2023 
PROCESSO Nº XXX/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO XXX/2023 
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VIGÊNCIA DO CONTRATO:..../..../........ 
CONTRATO Nº XXX/2023 PARA AQUISIÇÃO DE 
xxxxxxxxxxx, FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA-MT E XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 

Pelo presente instrumento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA - MT, com sede à Av. Araguaia nº. 248 - Centro, São Félix do 
Araguaia - MT - Inscrito no CNPJ sob Nº 03.918.869/0001-08, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, Sra. JANAILZA TAVEIRA LEITE, 
brasileira, casada, Advogada, portador do RG nº 53.204.353-4 SSP/SP e CPF Nº 
049.351.084/28, neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro a empresa 
________________________________, situada à ______________________________, 
nº ____, Bairro ___________, na cidade de ______________________________, 
Estado de _______, Cep. ____________, inscrita no CNPJ nº 
______________________ e Inscrição Estadual nº ______________________, 
representada pelo Sr.(a) _____________________, portador(a) do CPF nº 
________________ e RG nº ______________, denominada CONTRATADA, para 
celebrar o presente instrumento, resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para 
aquisição de XXXXXXXXX, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada, que será regida pela Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente 
outorgam e aceitam:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL 
01.01 - Este CONTRATO se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela 
Lei nº 8.666/93, com as alterações resultantes da Lei nº 8.883/94, e da Lei 
nº 9.648/98 e suas convalidações, pelo Decreto 7.892, de 2013, como também 
pelas convenções estabelecidas neste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
02.01 – PREGAO NA FORMA ELETRÔNICA PARA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO GERAL QUE NÃO FAZEM PARTE DA 
ATENÇÃO BASICA E QUE SÃO DISPENSADOS ATRAVÉS DA FARMACIA BASICA DO MUNICIPIO 
PARA USO GERAL DAS UNIDADES DESCENTRALIZADA DE REABILITAÇÃO, PARA ENTREGA 
FRACIONADA DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT, BEM COMO ATENDER OS USUÁRIOS DO SUS 
NOS PROCEDIMENTOS, POR UM PERÍODO DE 1 (UM) ANO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES DESCRITAS NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I. 
 
FALTA RELAÇÃO DOS ITENS: 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

03.01 - O regime de execução indireta sob a modalidade menor preço por item 
de acordo com a Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL 
4.01 - O presente instrumento de Contrato foi firmado em função da 
10.520/2002 e Lei Nº 8.666/93 e suas alterações, e do Edital do Processo 
XXX/2023. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
05.01 - O valor global Estimado para execução do presente instrumento de 
Contrato é fixado em R$ --------------(------------------------). 
 
05.02 - O valor aqui fixado não será reajustado. 
 
05.03 – Todas as despesas (tributos, contribuições sociais, e outras 
despesas) inerentes à execução do presente contrato correrão por conta da 
contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
06.01 - As despesas da presente contratação correrão a conta do item 
orçamentário referente ao exercício 2023, assim definido pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 
FALTA 
 
Órgão: XXXXXXXXXXXXXX. 
Unidade: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Projeto Atividade: XXXX– XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Elementos de despesas: 33.90.30 – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  

Cód.; XXX 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO 
07.01 - O prazo de execução do presente Contrato é fixado em 12 (doze) 
meses, contados a partir de XX/XX/2023, prorrogável por igual período ou 
pelo tempo em que as partes se ajustarem, se houver necessidade, nos termos 
do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
08.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT efetuará o pagamento em 
moeda nacional corrente, por meio de Ordem Bancária, no prazo de até 30 (trinta) 
dias úteis, contados a partir da entrada da documentação completa e considerados 
perfeita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, a documentação 
para efeito de pagamento, será constituída de Nota Fiscal/Fatura e autorização de 
fornecimento. 
 
08.2 - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
FÉLIX DO ARAGUAIA - MT do recebimento dos produtos, o fato será de imediato 
comunicado à Empresa vencedora, para ratificação das causas de seu indeferimento. 
 
08.3 - As Notas Fiscais e as Faturas deverão indicar o número da nota de empenho 
mencionada, bem como da conta corrente, agência e banco da Empresa vencedora, para 
emissão da respectiva ordem bancária de pagamento. 
 
08.4 - Os pagamentos poderão ser sustados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA - MT, nos seguintes casos: 
 a) não cumprimento das obrigações da Empresa vencedora para com terceiros, 
que possam, de qualquer forma, prejudicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA - MT; 
 b) inadimplemento de obrigações da Empresa vencedora para com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT por conta de erros na entrega dos produtos; 
 c) erros ou vícios nas Faturas. 
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08.5 - Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação de regularidade da 
Licitante junto às Fazendas Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), FGTS e INSS; 
 
08.6 - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 
seguintes formulas:  
 
I = (TX/100) 
         365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
08.7 - Nenhum pagamento será efetuado à Empresa vencedora enquanto estiver pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em 
decorrência de inadimplência contratual; 
 
08.8 - Não será efetuado nenhum pagamento antecipado; 
 
08.9 - Caso a Empresa vencedora seja optante do SIMPLES, deverá juntar à Nota 
Fiscal a Declaração nos moldes da IN SRF nº. 480/2004; 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
09.01 – À CONTRATADA assiste suspender, eventual ou definitivamente, os 
serviços/compromissos no caso de descumprimento do pagamento deste Contrato, 
quando a inadimplência ultrapassar 60 (sessenta) dias; 
 
09.02 - Executar todos os serviços, objeto de contrato, de acordo com a sua 
proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
 
09.03 – Responsabilizar-se pela correção imediata dos problemas porventura 
ocorridos por falhas provocadas na execução do objeto do presente termo; 
 
09.04 - A CONTRATADA é o único responsável em qualquer caso, por danos e 
prejuízos que eventualmente possam causar a terceiros, em decorrência da 
execução do objeto deste contrato, sem qualquer responsabilidade ou ônus 
para a Prefeitura municipal, pelo ressarcimento e indenização devidos; 
 
09.05 – A CONTRATADA fornecerá o objeto deste contrato de acordo os itens 
especificados na clausula segunda desta minuta, assim como no Anexo I do 
edital do Processo Licitatório nº XXX/2023. 
 
09.06 – A CONTRATADA se obriga efetuar a entrega dos bens em perfeitas 
condições, no prazo e local indicados pela Administração ou Secretaria 
Municipal de Saúde, em restrita observância das especificações do Edital e 
da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 
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as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia e validade; 
 
09.07 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990); 
 
09.07.1 - Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou 
defeitos; 
 
09.08 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 
 
09.09 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
09.10 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou no contrato; 
 
09.11 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
 
09.12 – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato; 
 
09.13 – Entregar os produtos na conformidade do estabelecido no Anexo I do 
Edital em referência, livres de qualquer ônus, como despesas de fretes, 
impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias; 
 
09.14 - Dar plena garantia sobre a qualidade dos medicamentos adquiridos por 
no mínimo 12 (doze) meses ou garantia ofertados pela Fabrica, imputando-lhe 
os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega do mesmo em 
desconformidade com o especificado no Edital, caso não seja possível à 
troca, tudo a encargo da CONTRATADA; 
 
09.15 - Nesse período, o fornecedor estará obrigado a reparar ou substituir 
os medicamentos e peças defeituosas, às suas expensas, responsabilizando-se 
por todos os custos decorrentes, assegurando assistência técnica de boa 
qualidade durante o período de garantia oferecido em sua proposta; 
 
09.16 – Proceder à entrega dos produtos num prazo máximo de 10 (dez) dias 
uteis, contados do recebimento da Nota de Empenho; 
 
09.17 – Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e 
na Proposta apresentada. 
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09.18 – Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 05 (cinco) 
dias que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que 
impossibilitem o seu cumprimento. 
 
09.19 – No ato da entrega a empresa vencedora poderá ter um preposto que 
responda pela mesma, para acompanhar a conferência e recebimento dos 
produtos. 
09.20 – Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado dos 
produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultante da adjudicação desta licitação. 
 
09.21 – Entregar os produtos adjudicados no prazo estipulado neste Termo, no 
local designado, acompanhado da Nota Fiscal e Termo de Garantia de 
Fornecedor com especificação e quantidade rigorosamente idênticas ao 
discriminado no Termo de Referência, Edital e Nota de Empenho, endereço do 
fabricante, do Fornecedor com o telefone do serviço de atendimento para 
eventual assistência técnica durante o prazo de garantia. 
 
09.22 – Substituir, às suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias corridos, 
improrrogáveis, após notificação formal, os produtos entregues, que esteja 
em desacordo com as especificações constante do Termo Referência e edital e 
seus anexos com respectiva proposta, ou não aprovados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, em parecer devidamente fundamentado, ou ainda que 
apresente vício de qualidade. 
 
09.23 – Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 
cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto 
todas as despesas com produtos, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, 
seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais 
despesas necessárias à perfeita entrega do objeto. 
 
09.24 – O contratado fica obrigado a conceder livre acesso aos documentos e 
registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os 
servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle 
interno e externo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.01 - A CONTRATANTE se obriga a cumprir fielmente o disposto nas Cláusulas 
quinta e oitava deste Contrato; 
 
10.02 – A CONTRATANTE nomeará através de Portaria, profissional devidamente 
instruído, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente Contrato, onde o mesmo poderá relatar ao gestor as infrações 
cometidas pela Contratada, bem como o andamento do mesmo, emitindo relatório 
e atesto em faturas ou notas fiscais com a finalidade de manter a 
regularidade da execução do objeto do presente contrato, podendo não aceitar 
os produtos que estejam em desacordo com o especificado, correndo as 
despesas oriundas destes serviços por conta da CONTRATADA; 
 
10.03 – Efetuar os pagamentos devidos pelo material fornecido de acordo com 
disposições do presente contrato. 
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10.04 - Denunciar as infrações cometidas pelo CONTRATADO e aplicar-lhe as 
penalidades cabíveis nos termos da LEI Nº 8.666/93. 
 
10.05 - Fiscalizar a execução do objeto deste contrato, intervir ou 
interromper conforme previstos na Lei nº 8.666/93. 
  
10.06 – Dar publicidade do extrato de contrato nos meios de comunicações, 
tais como: Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado, Diário 
Oficiais dos Municípios – AMM, na forma da lei; 
 
10.07 - Designar, por ato administrativo, Fiscal de contrato para acompanhar 
a execução das entregas dos produtos; 
 
10.08 - Aceitar ou recusar os motivos alegados pela Empresa para configurar 
casos fortuitos ou de força maior, dando por escrito, as razões de sua 
eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, contados do recebimento dos documentos de comprovação. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA 
10.1 - Caberá á contratada realizar o objeto do contrato de acordo com a 
legislação vigente e normas internas desta Prefeitura (CONTRATATANTE), 
ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da execução do 
deste contrato, a mesma terá de cumprir as clausulas contratuais, sob pena 
para a contratada das penalidades prevista no futuro contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.01 - A rescisão do presente instrumento de Contrato poderá ocorrer nos 
casos previstos nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações; 
 
11.02 - À parte que desejar a rescisão, deverá comunicar à outra no prazo 
mínimo de 10 (dez) dias, com justificativa fundamentada, sob pena de 
indenização de 20% (vinte por cento) do valor do presente Contrato; 
 
11.03 - No caso de rescisão unilateral por culpa da CONTRATADA, por falha ou 
inexecução do seu objeto, a CONTRATANTE, não se obriga nenhum pagamento 
indenizatório, observando-se o disposto no artigo 80 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações; 
§ 1º - A rescisão do presente Contrato poderá ocorrer de forma: 

a) Amigável – por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo 
de licitação, desde que haja conveniência técnica ou administrativa para a 
CONTRATANTE; 

b) Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração nos 
casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93; 

 
c) Judicial – nos termos da legislação processual; 

11.04 - A Contratada reconhece os direitos da Administração em caso de 
rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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12.01 - O presente Contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da 
Lei nº 8.666/93, com as devidas justificativas conforme a seguir: 

I. - Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos: 
a) Quando houver modificação do objeto ou das suas 

especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
b) Quando necessária à modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos 
limites permitidos por esta Lei; 
II. - Por acordo das partes: 

a) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias superveniente mantida o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contra 
prestação dos serviços; 
b) para restabelecer a relação que as parte pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 8.6.94) 
III. - Outros casos previstos na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
13.01 - Se, na execução do objeto deste Projeto Básico, ficar comprovada a 
existência de irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual de que 
possa ser responsabilizada a empresa vencedora, esta, sem prejuízo das 
sanções previstas no Art. 87, Art. 88 da Lei nº 8.666/93 poderá sofrer as 
seguintes Sanções e Penalidades: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 
5º (quinto) dia após a data fixada para a execução do serviço e 1% (um 
por cento) ao dia de atraso, a partir do 6º (sexto) dia, calculada 
sobre o valor total da Nota de Empenho. 
c) Multa compensatória, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor 
total da Nota de Empenho pela rescisão unilateral da Prefeitura 
Municipal de São Félix do Araguaia - MT, nos casos previstos nos 
incisos I a XI do Art. 78 da Lei nº 8.666/93, cujo recolhimento deverá 
ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
intimação feita pela Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia - 
MT; 
d) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e 
contratar com a Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia - MT, 
por um período não superior a dois anos, e 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
Autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
adjudicatário vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos 
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resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 
alínea "d". 
 

13.02 - As sanções previstas nas alíneas "d" e "e" do item 13.01 poderão 
também ser aplicadas à Empresa vencedora quando, em razão dos compromissos 
assumidos: 

a) Seu(s) representante(s) legai(is) tenha(m) sofrido condenação 
criminal definitiva por prática, nesta condição, de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou 
b) Praticar (em) ilícito(s), demonstrando não possuir idoneidade de 
contratar com a Administração Pública. 

13.03 - O termo inicial para a incidência da multa estipulada na alínea "b" 
do item 13.01, será a data fixada para o adimplemento, e o termo final, a 
data do efetivo pagamento. 
 
13.04 - O termo inicial para a incidência da multa estipulada na alínea "c" 
do item 13.01, será a data fixada para o recolhimento, e o termo final a 
data do efetivo pagamento. 
 
13.05 - As multas estabelecidas nas alíneas "b" e "c" do item 13.01 são 
independentes entre si e serão aplicadas pela Prefeitura Municipal de São 
Félix do Araguaia - MT, não impedindo que a mesma, rescinda unilateralmente 
a Nota de Empenho. 
 
13.06 - A penalidade estabelecida na alínea "e" do item 13.01, é de 
competência exclusiva da Sra. Prefeita Municipal de São Félix do Araguaia - 
MT. 
 
13.07 - Não será aplicada multa, se comprovadamente, o atraso na execução 
dos serviços advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
13.08 - Em quaisquer dos casos previstos no item 13.01 e subitens, é 
assegurado à Empresa vencedora o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO FÔRO 
14.01 - As partes elegem o Foro da Comarca de São Félix do Araguaia - MT, 
para dirimir os litígios decorrentes da execução deste instrumento de 
Contrato, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 
 
14.02 - E por estarem devidamente acordados, declara, as partes CONTRATANTES 
aceitar as disposições estabelecidas neste instrumento, sujeitando-se às 
normas contidas na Lei nº 8.666/93, bem como às demais normas complementares 
e assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
São Félix do Araguaia - MT, _____ de ___________ de 2023. 

 
 

JANAILZA TAVEIRA LEITE 
Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 
 

Empresa Contratada 
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XXXXXXXX 
 

 
FISCAL DE CONTRATO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:________________________________ 
RG nº:________________________________ 
CPF nº:________________________________ 
Assinatura:____________________________ 
 
NOME:________________________________ 
RG nº:________________________________ 
CPF nº:________________________________ 
Assinatura:____________________________ 
 

 
 
 
Esta minuta de contrato encontra-se juridicamente analisado e formalmente aprovado, nos termos do 
Parágrafo único, do artigo 38, da Lei 8.666/93. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
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(Papel timbrado da empresa) 
 
 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 
Eletrônico nº XXX/2023 da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia, 
que a 
empresa....................................................................
.........................tomou conhecimento 
do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei. 
 
 

Local e data: 
 
 
 

Assinatura e carimbo da empresa: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO XI - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA SERVIDOR PÚBLICO OU MEMBRO DE 
COMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
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(Papel timbrado da empresa) 

(Razão Social) 

 

CNPJ/MF Nº 
 

Sediada (Endereço Completo) 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico XXX/2023, 
instaurada pelo MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, não integra nosso 
corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
Data    
Local   
 

 

Nome do declarante     

                                     RG 
 CPF 

 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 


